
28t08t2020 SEI/GOVERNADORIA - 0000150'15208 - Ata de Rêgistro de Preços

5caÍatàris ds
§ltâdoda
Edl,.âç6§

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÀO
ÀVENIDA ANHANGUERA 7171 Qd.Rl L1.26 - Bairro SETOR OESTE - CEP 741 l0-010 - GOIANIA - cO - www.segplan.go.gov.br

ATÀ DE RIGISTRO DE PREÇOS. GEL. 05738

ATA N" OOl/2020 - B. SEDUC

EDITAL DE LICITAÇÃO SRP N'OO2/2020 _ SEDUC

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO SRP - MENOR PREÇO POR LOTE

PROCESSO N. 2020.0000.603.5455

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 28 (vinte e. oito) dias do mês de agosto de 2020, pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇAO, ORGAO GERENCIADOR desta Ata de Regisho de Preços, inscrita no CNPJ sob o n" 02.476.034/0001-
82, ora representada pela SECRETÁple og ESTADO DA EDUCAÇÃO, PROF,. APARECIDA DE FÁTIMA
GAVIOLI SOARES PEREIRA, brasileira, casada, professora, RG n" 368625-SSP/RO e CPF.MF sob o no

329.607 .192-04, nos termos da Lei Federal n' 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n' 10.520 de l7 de julho de
2002, Lei Federal n" 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e de
forma suplementar, pela Lei Estadual n" 17.928 de 27 de dezembro de 2012, pelo Decreto Estadual n' 7.437 de 06 de
setembro de 2011, Decreto Estadual n' 9.666 de 2l de maio de 2020, Decreto Estadual n' 7.42512011, Let
Complementar no ll7120),5 e demais normas vigentes à matéria e pelas condições estabelecidâs no Edital e seus anexos,
conforme a classificação das propostas de preços apresentadas quando da realizaçã,o do Pregão Eletrônico SRP n"
002/2020-SEDUC (tipo menor preço por lote) e homologação pela Secretária de Estado da Educação, publicada no
Diário Oficial do Estado de Goiás, RESOLVE registrar os preços para futura(s) e eventual(is) contratação de empresa
para fomecimento de 489.32'l (quatrocentos e oitenta e nove mil, trezentos de vinte e sete) Kits de Alimentação mensais
distribuídos por um período de cinco (5) meses, atendendo a Lei n" 13.987 publicada no dia 07 de abril de 2020, que
altera a Lei n' 11.947, de 16 de juúo de 2009, marco legal do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para
autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas em razáo de situação de emergência ou
calamidade pública, a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa aos pais ou
responsáveis dos estudantes das escolas públicas de Educação Básica, nos moldes das Leis Ordinárias Federais n.os

8.666193, art. 15, II, de 2l de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar Federal n' 123,
de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019 e n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013
(Processo 2020.0000.603.5455).

LOTE 02 - COTA RESERVADA

FORNECEDOR: RJ COMÉRCIO E REPRESENTAÇOES EIRELI-ME

CNPJ: 27.188.196/0001-46

VALOR
TOTAL

R$
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

R$
UNIDADEITEM ESPECIFICAÇÁO MARCA

Arroz polido
beneficiado longo
fino tipo l, sem
glúten, contendo no

NOSSA CASA KG 3.669.953 3,24 3.963.550,32
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mínimo de 90% de
gràos inteiros com
no máximo l4olo de
umidade, com
rendimento após o
cocção de no
minimo 2,5 vezes a

mais; devendo
também apresentar
coloração branca,
grãos íntegros e

soltos após o

cozimento. Saco
plástico, 2 pacotes
de lKg cada, com a

data de fabricação e

prazo de validade no
minimo 06 meses,
com registro do
Ministério de
Agricultura.

1

Extrâto de tomâte
- Embalagem
integra de 3409, na
embalagem deverá
constar data da
fabricação data de
validade e número
do lote do produto.
O extÍato de tomate
deve ser preparado
com frutos maduros,
escolhidos, sãos,
sem pele e

sementes. E tolerada
a adição de 1% de
açúcar e de 50á de
cloreto de sódio, O
produto deve eslar
isento de
fermentações e não
indicar
processamento
defeituoso. Validade
mínima de 3 meses
na dâta da entrega.

PRAMESA G 1 .834.9',7 6 I ,20

5,26

733.990,80

3

Feijão carioquinha
tipo 1- novo grão
inteiro, aspecto
brilhoso, liso, isento
de matéria terrosa,
pedras ou corpos
estranhos, fungos ou
parasitos e livre de
umidade; em
pacotes de I Kg,
data de fabricação e
prazo de validade de
no mínimo 12
meses, com registro
no Ministério da
Agricu ltura.

KG I .834.916 3 .21',7 .326 ,34
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4 BONOMILHO G 1.834.97 6 I,05 642.241,9sFubá - (pct de 500
grs cada) fubá tipo
mimoso I00o/"
milho enriquecido
com ferro e ácido
fólico, obtido a
partir da moagem do
grâo de milho.

N

5 1.223.318.00

2.53 8.3 84,854,156

2.53 8.384,854,151

Macarrão - fino.
tipo espaguete de
sêmola, com ovos,
embalado em
pacotes de 500 g,
com data de
fabricação e prazo
de validade de no
minimo 06 meses.
Fabricado a partir de
matérias-primas sãs

e limpas, isentas de
matéria terosa e

parasitas.

RENATA G 1.834.976

Óleo vegetal
refinado obtido de

matéria prima
vegetal, isento de
substâncias
transgênicas a sua
composição.
Aspecto límpidô e

isento de impurezas,
coÍ e odor
característicos;
gaÍrafas plásticas
transparente de 900
ml com data de
labricação e prazo
de validade de no
mínimo 12 meses.

COMIGO ML 1 .834.97 6

Leite em pó
integral - 100% de

origem animal,
instantâneo,
enriquecido com
vitamina A e D,
com embalagem
primária em papel
aluminizado, e

embalagem
secundária de

papelão reforçado,
vahdade mínima 08
(oito) meses; a partir
da data de entrega.
Composição
química na
embalagem.
Embalagem 200
gramas. AIENTAR
PARA UNIDADE
DE COMPRA.

PIRACANJUBA G L834.97 6
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| .834.9168

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura(s) e eventual(is) contÍatação de empresa para
fomecimento de 489.327 (quatrocentos e oitenta e nove mil, trezentos de vinte e sete) Kits de Alimentação mensais
distribuidos por um período de cinco (5) meses, atendendo a Lei n' 13.987 publicada no dia 07 de abril de 2020, que
altera a Lei n" 11.947, de 16 de junho de 2009, marco legal do Programa Nacional de Alimentação Escolar,/PNAE, para
autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou
calamidade públlca, a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa aos pais ou
responsáveis dos estudantes das escolas públicas de Educação Básica, nos moldes das Leis Ordinárias Federais n."s
8.666193, art. 15, II, de 2l de junho de 1993 e 10.520, de l7 dc julho de 2002, pela Lei Complementar Federal n' 123,
de l4 de dezembro de 2006, Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019 e n'7.892, de 23 de janeiro de 2013,
de acordo com as especificações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP n'002/2020 - Lote 02 e seus anexos
e Proposta(s) apresentada(s) pela(s) licitante(s) vencedora(s).

Parágrafo 1" - O objeto desta Ata deve seguir todas as condições e especificaçôes constantes no Termo de Referência
que passa a fazeÍ paíe, para todos os efeitos, desta ata, juntamente com a documentaçâo e proposta(s) dc preços
apresentada(s) pelo(s) Licitante(s), conforme consta nos autos do Processo n'2020-0000.603.5455 que a originou.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

Flocos de milho -
(pct de 500 grs

cada) fariúa de
milho flocada
enriquecida com
ferro e ácido fólico.
Deverá seÍ
fabricado a partir de
mâteriâs primas sãs,

limpas, isentas de
matérias terrosas e

parasitas. Não
poderá ser úmido,
fermentado ou
rançoso.

BONOMILHO G I ,06 648.3 5 8,54

$,Parágrafo l" * A presente Ata de Registro de Preços terá o período de vigência de l2 (doze) meses, contados a partir da
sua assinatuÍa e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial, sem alteração dos quantitativos originalmente
registrados, em obediência ao aÍt. 23 da Lei Estadual n' 17.92812012. Durante scu prazo de validade, as propostas
selecionadas no registro de preços ficarão à drsposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas
oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.

Parágrafo 2o - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serâo fixos e ineajustáveis.

Parágrafo 3' - A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatórro.

CLAUSULA TERCEIRA - DA QUANTIDADE POR ÓRGÃO PARTÍCIPE E DA UTILIZAÇÃO OA ATA
Parágrafo l'- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de l2 (doze) meses, poderá ser utilizada por qualquer
órgâo ou entidade da administração pública que não teúa paÍicipado do certame licitatório, mediante prévia consulta à
unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo 2'- Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, paraque este autorize a sua

https://sei.9o-9ov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=.18932S06&infra sistê... 4/9

ADORAI-LE 1.834.980 2,61 t.633.t32,20G
Biscoito Rosquinha
- (pacote de 230 grs
cada).

Valor Total Lote 02

9

17.138.687.85
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utilização e indique os possiveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

Parágrafo 3" - Caberá ao iomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento ou prestaçào do serviço, desde que não haja prejuízo às

obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo 4'- A liberação da participação na Ata de Registro de Preço resultante de licitações promovidas pelo Estado
de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não poderá excedel na sua totalidade, a cem por cento dos
quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 5'- A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos adjudicatários, vinculando-
se este último ao cumprimento de todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e

legais durante toda a vigência da Ata.

CLÁUSULA QUARTA _ DA PRESTAÇÃo DoS sERvIÇoS

Parágrafo 1" - A prestação do serviço objeto da Ata será formalizada por Instrumento ContÍatual e deverá seguir as

características, prazos e locais de prestação constantes no Anexo I - Termo de Referência - do Edital.

Parágrafo 2" - A fornecedora deverá mantel durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA. Do PAGAMENT0 E Do FATURAMENTO

Parágrafo lo - Ocorrendo atraso no pagaÍnento em que a contratada não teúa de alguma forma para tal concorrido, ela
fará jus à compensação financeira devida, desde que a data limite fixada para pagamento até a data coÍrespondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratôrios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM=NxVpx(l/365)
onde: EM = Encargos moratórios a serem pâgos pelo atraso de pagamento;

N: Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em aÍaso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do lBGEyl0O.

Parágrafo 20 - O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento e será

exigida a comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista.

Parágrafo 3" - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidâs na licitação, conforme disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei
Federal n" 8.66ó193.

Parágrafo 4o - O valor mensal a ser pago à Contratada deverá considerar todo o período compreendido entre o primeiro e

o último dia do mês, conforme estabelecido no Termo de Referência e a taxa registrada em Ata.

Parágrafo 5'- A remuneração da empresa vencedora será resultante do somatório do quantitâtivo efeticamente prestado

no periodo de referência.

Parágrafo 6" - Estarão incluídos no valor total do pagamento todos os tÍibutos, saliíLÍios, encargos sociais, trabalhistas e

fiscais e quaisquer outÍos ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto, bem como todo o
investimento necessário à implantação do referido objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DA F0RMA DE CONTRATAÇÃO

Parágrafo Io - Os órgãos panicipantes do Registro de Preços deverão, quando da necessidade da contratação, recoÍrer ao

SRGâO CERENCL6OOR da Ata de RegiÀtro de Pregos, paÍa que este proceda à indicação do FORNECEDOR e

respectivo preço a ser praticado.

parágrafo 2. - A conrratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, será

formãlizada pelo órgão inieressado, por intermédio de Contrato. O FORNECEDOR será convocado para, no prazo de 05

(cinco) dias à partir-rla notificação, aisinar o Conhato (conforme Minuta constante no Anexo VI do Edital), podendo estc

prazo ser prorogado, a critério da Administraçào, desde que ocorra motivo justificado'

parágrafo 3" - A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o contrato, caracteriza o descumprimento

total-da obrigação assumiãa, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a

aceitar a contratação, fora da validade da Ata de Registro de Preços'

parágratb 4" - O período de vigência do Contrato será de l2 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, e eficácia

u puíi, du publicação no Diárío oficial do Estado, prorrogável ate o limite de 60 (sessenta) meses, por solicitação da

https;//sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origôm=arvore-visualizar&id-documento='18932506&infra-siste
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CONTRATANTE, desde que devidamente justificada a necessidade;

Parágratb 5" - Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, o FORNECEDOR registrado
deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo 6'- Cada Órgão Partícipe será responsável pela efetivação da contratação advinda da presente Ata,
respeitando a minuta contratual constante no Anexo Vl do Edital.

Parágrafo 7o - Cabe ao ôrgão Partícipe indicar o gestor do contrato.

Parágrafo 8'- Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais,
previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade do Contratado.

Parágrafo 9'- A Conhatada deverá manifestar sobre o interesse na prorrogação do contrato, oriundo da Ata de Registro
de Preços, em no mínimo 03 (três) meses antes do termino da vigência atual do conhato.

Parágrafo l0o - Os contratos advindos da Ata de Registro de Preços seguem todas as obrigações previstas na Lei Federal
n" 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do CANCELAMENTO Do REGISTRO DE PREÇO DA PROPONENTE

Parágrafo lo - A Proponente terá o seu registro de preço cancelado pela SEDUC quando:

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

ll. Não retirar o instrumento de contrato, no prazo estabelecido pela Administraçâo, sem justificativa aceitável;

III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipôtese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

IV. Estiverem presentes razões de interesse público, devidamente justificadas.

V Por inidoneidade superveniente ou compoÍamento irregular do beneficiáno, ou, ainda, no caso de substancial
altcração das condições do mercado.

Parágrafo 2" - A proponente poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, por intermédio de processo
administrativo específico, na ocorrência de fato superveniente que veúa comprometer a perfeita execução contratuâI,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Parágrafo 3o - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho
da autoridade competente da SEDUC.

Parágrafo 4" - A administração, se julgar conveniente, poderá optar por realizar um procedimento licitatório especifico
pâra a contratação do objeto da ata.

CLÁUSULA oITAvA. Do C0NTRoLE f, DAS ALTERÀÇÔES DE PREÇos

Parágrafo l' - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante justificativa da autoridade competente,
exceto quanto aos auéscimos de quantitativos, obedecidas as disposiçôes da lei federal de licrtações, quanto às
alteraçôes contratuais.

Parágrafo 2'- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fomecedores.

Parágrafo 3'- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, a SEDUC como Órgão Gerenciadór, deveú

I. Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; ---.,

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido.

Parágrafo 4" - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, em razão desse fato,
comprovar, mediante requerimento, a sua impossibilidade de cumprir o compromisso, a SEDUC poderá:

I. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer ântes do pedido de fomecimento.

Parágrafo 5" - Não havendo êxito nas negociações, a SEDUC procederá a revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NoNA_Do ÓRGÃo GERENCIADoR E Do GERENCIAMENTo DA ATA
Parágrafo l'- Caberá ao ÓnGÀO GERINCIADOR a prática de todos os atos de controle e administraçâo do Sistema
de Registro de Prcços e, ainda, o seguinte:

\

\\,
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I - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que soücitado, dos fomecedores, para
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contratação
definidos pelos paÍicipantes da Ata;

II - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrâdos e a aplicação de penalidades
por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

III - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informálos das peculiaridades do objeto do
Sistema de Registro de Preços e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestoÍes
contrahrais indicados;

IV - buscar, quando necessário, informações junto ao mercado, quanto às características técnicas do objeto a ser
registrado;

V - garantir que a adesão de órgàos não participantes nào ultrapasse os quantitativos pÍevistos neste DecÍeto.

Parágrafo 2" - O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços seÍá servidor da Gerência de Orientação e
Articulação das Coordenações Regionais e Alimentação Escolar da SEDUC, especialmente designado parâ tal, com
assessoramento que julgar pertinenre.

CLÁUSULA DÉCIMA-DoS UsUÁRIos DA ATA DD REGISTRO DE PREÇ0S

Parágrafo l'- Esta Ata, durante sua vigência de 12 (doze) meses, não ultrapassando o período de 0l (um) ano, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não teúa participado do cerlame licitatório,
mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo 2" - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso desta
Ata, deverão manifesÍar seu interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilização e

indique os possíveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Parágrafo 3'- A liberação da participação na Ata de Registro de Preços resultante de licitações promovidas pelo Estado
de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos
quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 4'- A Ata de Registro de Preços será âssinada pela autoridade competente e pelos adjudicatários, vinculando-
se este último ao cumprimento de todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e

legais durante toda a vigência da Ata.

Parágrafo 5'- Cabe ao órgão partícipe indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuíções previstas no art.67 da
Lei Federal n. 8.666/93, compete:

I - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive das respectivas alterações, porventura ocorridas, com o
objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o
procedimento licitatório;

lI - promover consulta prévia.junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a

indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as

informações sobre a contratação efetivamente realizada;

III - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrâtação a ser procedida atenda aos seus

interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à
sua utilização;

IV - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumpdmento, pelo mesmo, das

obrigações contratualmente assumidas e, também, em coordenação com o órgão gerenciadol pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;

V - informar ao órgão gerenciadoq quando de sua ocorrência, a recusa do fomecedor em atender às condições

estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às características e

origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrâto para fomecimento ou prestação de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS OBRIGAÇÕNS OO TOMTCEDOR

parágrafo l" - A ConÍatada se obriga a entregar os kits de alimentação em conformidade com o item 4, do Anexo I -
Termo de Referência.

parágrafo 2. - Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os produtos que apresentarem defeitos, imperfeições,

alterãções, irregularidades ou qualquer caracierística discrepante às exigidas neste termo de referência, ainda que

constâtado depois do recebimento e/ou pagamento.

Parágrafo 3" - Cumprir com os prazos de entrega determinados.

Parágrafo 4" - Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto, nos termos da legislação vigente.

v
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Parágrafo 5" - Submeter-se à fiscalização da contratante, através do setor competente, que acompanhará a entrega dos

materiais, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato

cumprimento das condições pactuadas.

Parágrafo 6'- Cumprir, os postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal.

Parágrafo ?'- A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou veúam a incidir,
direta e indiretamente, sobre o produto contratado.

Parágrafo 8'- As penalidades ou multas impostas pelos ôrgãos competentes pelo descumprimento das disposições legais

que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira responsabilidade da Conhatada, devendo, se for o

caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares.

Parágrafo 9" - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

Parágrafo 10" - Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n" 8666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÔES

Parágrafo l" - Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 03 (três) dias a partir da

notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, podendo este prazo ser prorrogado, â critério da Administração, desde
que ocorra motivo justifrcado.

Parágrafo 2" - Como condição para formalização da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as

condições de habilitação.

Parágrafo 3o - A recusa injustificada da adjudicatária, caraclenzà o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades pÍevistas em lei, exceção feita ao licitante que se negar a aceitar a contratação, fora da
validade de suâs propostas.

Parágrafo 4o - Se o licitante vencedor não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não apresentar situação regular, é

fâcultado à Administração examinar e verificar a aceitabilidade das pÍopostas subsequentes, na ordem de classificaçâo,
procedendo o registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

Parágrafo l" - Qualquer disputa ou controvéÍsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponiveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre
as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por
arbitragem, nos termos das normas de regência dâ CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM
DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

PaTágTaIo 2. - CÂMARA DE CONCILhÇÃ0, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL
(CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados
regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou
igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual n' I I4, de
24 de julho de 201 8, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

Parágrafo 3" - A sede da arbitragem e da prolação da sentença será prefeÍencialmente a cidade de Goiânia

Parágrafo 4" - O idiorna da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

Parágrafo 5o - A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as nornas integÍantes do ordenamento jurídico
ao merito do titígio.

Parágrafo 6'- Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento lntemo)
da CÂMAITA DE CoNCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÂO ESTADUAL (CCMA),
na Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei n' 13.140, de 26 de juúo de 2015, na Lei Complementar Estadual no
144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença 1ítulo
executivo vinculante entre as pârtes.

Parágrafo 7o - A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-
Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

Parágrafo 8' - As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias. incluindo a
execuçâo da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente
comunicada à CÁMARA DE CONCILIAÇÀO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ÁDMINISTRAÇÀO ESTADUAL
(CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e
eficácia da presente cláusula arbihal. E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.

J
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GABINETE DA SECRETÁRH DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Goiânia, aos 28 dias do mês de agosto de 2020.
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PROCURAçÃO PARTICULAR

PREGÃO ETETRÔNICO N9 OO2l2020.

Processo n"2020.(m0.603.545S

Por este instrumento particular de Procuração, a RJ Comércio e Serviços Eireli, com sede na Rua dos Missionários n9 565 5l 8
Setor Rodoviário Goiânia-Goiás, inscrita no CNPJ: n.e 27.188.196/0001-46 e lnscrição Estadual: n,e 10.686.285-5, representada
neste ato por seu Sócio Sr. Sandoval Dos Santos Lopes, portador da Cédula de ldentidade RG: n,! 6091753 2e VIA SSPC/GO e

CPF: n.e 050.975.221-76, nomeia e constitui seu bastânte Procurador Sr. Hernanes Alves dos Santos , ponador da Cédula de
ldentidade RG: n.e 4107765 DGPC/GO CPF: n.e 972-023.257-20, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a RJ

Comércio e Serviços Eireli perante a SECRETARIA DE ESTÂOO DA EDUCAçÃO, no que se referir ao presente Pregão Eletrônico,
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAçÃO OE QUE A
PROPONENTE CUMPRE OS REqUISITOS DE HAEILITAçÂO, PROPOSTA DE PREçOS, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ATA DE

REGISTRO DE PREçO E CONTRÂTO em nome da Outorgante, assinaÍ ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CONTRATO, prestar todos
os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes âo certame, em nome da

Outorgante.

Goiânia, 19 de Agosto de 2020.

Sandoval Dos Santos Lopes

Cl N" 6091753 2e Via SSPCGO

cPF N' 050.975.221-76
Administrâdor

Rl Comércio e Representações Eireli - ME
cNPl: 27.LAg.196/0001-46 Ins. Est: 10686285-5
Rua Dos Missionários ns 565, Sl 8, Setor Rodoviário -
Goiânia - Co CEP: 74.430-360
Fone: 62 3110 - 5152 Mâil : rjlcomercio@hotmail.comcoMÉRCIO r RETRTSINTAÇOES
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